
 

 

 

                                        LEI N.º 6.632, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 
 

 
Altera dispositivos da Lei Municipal 5.663, de 12 
de janeiro de 2009, que “Dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo Municipal e 
dá outras providências”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1.º O artigo 19, da Lei Municipal 5.663, de janeiro de 2009, com alterações 

posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 19 A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social (SEDES) tem a 

seguinte estrutura básica: 
 
I. DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
a) Setor de Programas de Projetos Sociais 
b) Setor de Serviço Social 
c) Setor do Centro da Cidadania 
d) Setor do Centro de Convivência” 
 
II. DEPARTAMENTO DA CASA DA CRIANÇA (DCC) 
 
III. CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
a) ... 
b) ... 
c) ... 
d) ... 
e) ... 
f) ... 
g) ... 
h) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.” 
 
Art. 2.° O artigo 29, da Lei da Lei Municipal 5.663, de janeiro de 2009, com 

alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. À Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança (SEMOT) tem a 

seguinte estrutura básica: 
 



 

 

I. PARQUE RODOVIÁRIO MUNICIPAL (PRM) 
 
II. DEPARTAMENTO DE OBRAS DO INTERIOR (DOI) 
 
III. DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANAS (DOU) 
 
a) Setor Administrativo  
b) Setor de Pavimentação e Esgoto 
c) Setor de Apoio e Manutenção  
 
IV. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E SEGURANÇA (DTS) 
 
V.DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO (DMI) 
 
VI. CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
a) Conselho Municipal de Trânsito 
b) Conselho Municipal de Segurança Pública e Direitos Humanos.”  
 
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santo Antônio da Patrulha, 23 de janeiro de 2013. 
 
 
                      Paulo Roberto Bier  
                                                                                         Prefeito Municipal  
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Reginaldo Coelho da Silveira   
Secretário da Administração             


